
Certidão de dispensa de entrega de IRS, emitida pela Autoridade 
Tributária e Aduaneira 

Referente ao ano de 2024 

 
Como obter por via online? 

• Aceder ao link através do endereço e clicar em NIF: 
https://www.acesso.gov.pt/v2/loginForm?partID=PFAP&path=/geral/dashb
oard 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Preencher o campo do “Nº de Contribuinte” (NIF) e a “senha de acesso” das 

Finanças. 

• Clicar em “Autenticar”. 

• Na barra de pesquisa escrever “Entregar Pedido Dispensa IRS”, conforme na 
imagem abaixo e clicar na lupa à direita da barra de pesquisa. 

 
• Aceder à primeira opção 

• Selecionar o ano dos rendimentos a que se refere a certidão pedida (ano 
anterior ao da candidatura, neste caso 2024). 

 
 
 
 

http://www.acesso.gov.pt/v2/loginForm?partID=PFAP&path=/geral/dashboard
http://www.acesso.gov.pt/v2/loginForm?partID=PFAP&path=/geral/dashboard


•  A Certidão de dispensa de entrega de IRS é-lhe apresentada em formato 
PDF,que deverá ser igual ao da imagem abaixo: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

• Gravar no computador e submeter a Certidão de dispensa de entrega de 
IRS de 2024 na plataforma. 

• Caso existam no agregado familiar mais do que um documento igual de outro 
elemento, deverá utilizar uma ferramenta para unir todos os PDF num só 
documento, disponível em vários sites. 

 

 

ATENÇÃO!!! REPETIR O MESMO PROCEDIMENTO 
PARA TODOS OS ELEMENTOS DO AGREGADO 

FAMILIAR, QUANDO APLICÁVEL. 


